
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. IV 153 /GABI/2020 

Ponte Nova, 05 de abril de 2021. 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

ASSUNTO: Ofício n° 142/2021/SAPL/SG. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio n° Oficio n° 142/2021/SAPUSG, vimos por meio desse informar que o 
Executivo, após ciência da denúncia junto ao Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, 
por meio da Secretaria de Recursos Humanos, junto à Assessoria Jurídica Municipal, instaurou 
Sindicância Administrativa, por meio da Portaria SRH n° 021/2020 que resultou na instauração de 
Processo Administrativo, com fulcro na Portaria SRH n" 034/2020, em desfavor de Carlos André da 
Silva Gonçalves, lhe sendo aplicada a devida penalidade pelo fato narrado na denúncia. 

Cumpre registrar que o denunciante foi orientado por diversas vezes a comparecer à 
Assessoria Jurídica ou ao Setor de Recursos Humanos, em posse de seus documentos pessoais, para 
fins de acesso à informação quanto a denúncia, tendo em vista o caráter sigiloso das informações, 
sendo totalmente desnecessária a presente denúncia. 

Assim, encaminhamos cópia do Processo Administrativo em referência, aproveitando a 
oportunidade para renovarmos nossos votos de estima e consideração, nos colocando à disposição para 
quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Wagner Moi Guimarães 
Prefeit Municipal 

Daniel dos antos Pavione 
Assessor Jurídico II 
OAB/MG 121.838 
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